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o manejo previsto no TCA nº 249/2016, que passará a ser o se-
guinte: Corte: 01 (uma) árvore Pinus/Eucalyptus/Invasora; Corte 
de: 27 (vinte e sete) árvores exóticas; Corte de: 10 (dez) árvores 
nativas; Remoção de: 02 (duas) árvores mortas/DAP \ 5,0 cm; 
Preservação: 04 (quatro) exemplares arbóreos; Cadastradas 
em logradouro público: 23 (vinte e três) exemplares arbóreos; 
Plantio interno de: 108 (cento e oito) mudas com DAP 5,0 cm, 
acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; Entrega de: 327 (trezen-
tas e vinte e sete) mudas com DAP 3,0, de espécies nativas do 
Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, ao Viveiro Manequinho 
Lopes, conforme Ata da 20º Reunião Ordinária da Câmara de 
Compensação Ambiental de 29/10/2015; III – A eficácia do 
presente despacho está condicionada à formalização e à publi-
cação do Extrato do Aditivo-01 ao Termo de Compromisso Am-
biental no Diário Oficial da Cidade – DOC. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2005-0.062.523-5 Interessada: SILVIO PE-
RISSINOTI. Assunto: Acompanhamento do TCA nº 013/2009 
– Análise de defesa em face do despacho publicado no DOC do 
dia 26/05/2017, página 24, que aplicou sanção contratual por 
mora no cumprimento do determinado na Cláusula Primeira, 
item 1.1. e a respectiva Cláusula Sexta, item 6.2. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
especialmente a manifestação conclusiva da Assessoria Técnica 
da Câmara de Compensação Ambiental sob fls. 438/439, cons-
tante deste processo administrativo, a qual acolho como razão 
de decidir, RECEBO a defesa apresentada e, no mérito MANTE-
NHO a multa contratual aplicada por mora no cumprimento do 
determinado na Cláusula Primeira, item 1.1 e Cláusula Sexta, 
item 6.2. II - Nos termos da legislação em vigor, o prazo para 
oferecimento de recurso é de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade - DOC, 
nos termos do Artigo nº 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. 
III – Findo o prazo recursal a Interessada deverá comparecer a 
esta Secretaria para retirada de guia de multa atualizada para 
o recolhimento do valor ao Fundo Especial do Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, conforme Item 10.9 
da Cláusula Décima do TCA, no prazo de 05 (cinco) dias, nos 
termos do Artigo n.º 23 da Lei Municipal n.º 14.141/2006, sob 
pena das cominações legais. IV – Publique-se.

Processo nº 2012-0.223.276-7 Interessada: VOTORAN-
TIM ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: TCA n° 254/2014 – Manejo 
de vegetação em decorrência de construção de edifício comer-
cial, em imóvel localizado na Avenida São Miguel, nº 2.328, Vila 
Marieta, São Paulo - SP // Aplicação de sanção contratual por 
atraso no cumprimento do determinado na Cláusula Primeira, 
item 1.1.6 e a respectiva Cláusula Quinta, item 5.3. DESPACHO 
I – De acordo com a competência que me foi delegada e, os 
elementos constantes nos autos, especialmente a manifesta-
ção conclusiva da Assessoria Jurídica da Câmara Técnica de 
Compensação Ambiental às fls. 245/245-verso, DETERMINO 
a aplicação da multa contratual, estabelecida por ocasião da 
lavratura do TCA nº 245/2014, em virtude do atraso de 357 
(trezentos e cinquenta e sete) dias para efetuar o depósito no 
FEMA, conforme Cláusula Quinta, item 5.3 do TCA supracitado. 
II – Nos termos da manifestação conclusiva da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental às fls. 245/245-verso, o valor 
da multa contratual com relação ao depósito no FEMA será 
equivalente a 45 (quarenta e cinco) mudas compensatórias x 
R$ 315,50 (trezentos e quinze reais e cinquenta centavos) valor 
da muda compensatória com tutor, correspondente ao mês de 
julho de 2017 x 0,1%, x 357 (trezentos e cinquenta e sete) 
dias de atraso não devendo ultrapassar 25% (vinte e cinco por 
cento) da compensação total, resultando o valor total de R$ 
3.549,38 (três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e trinta e 
oito centavos). III - Nos termos da legislação em vigor, o prazo 
para oferecimento de defesa é de 15 (quinze) dias a contar da 
publicação deste despacho no Diário Oficial da Cidade - DOC, 
nos termos do Artigo nº 36 da Lei Municipal nº 14.141/2006. 
IV – Findo o prazo para apresentar a defesa a Interessada 
deverá comparecer a esta Secretaria para retirada de guia de 
multa para o recolhimento do valor ao Fundo Especial do Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – FEMA, conforme 
Item 10.9, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do Artigo n.º 
23 da Lei Municipal n.º 14.141/2006, sob pena das cominações 
legais. V – Publique-se.

Processo nº 2016 – 0.149.296 - 7 Interessado: CEL 
PEDRO DIAS DIÁLOGO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Contribuintes n°s: 057.007.0055-7 / 057.007.0033-6 / 
057.007.0032-8 / 057.007.0056-5 / 057.007.0091-3 Assunto: 
Solicitação de autorização para manejo de vegetação arbórea 
em decorrência de construção de edifício residencial, em imóvel 
localizado na Rua Coronel Pedro Dias de Campos, n°s 831, 849, 
861, 877, 883 e 877, Vila Matilde, São Paulo – SP. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, 
com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 
(Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com 
fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365, 
considerando os termos do Laudo de Avaliação Ambiental n° 
83/DEPAVE-DPAA/2016 (fl. 87) e seu respectivo Projeto de 
Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo admi-
nistrativo n° 2016-0.149.296-7 AUTORIZO o manejo arbóreo, a 
compensação ambiental e a lavratura do Termo de Compromis-
so Ambiental (TCA) correspondente, nos termos do relatório da 
Assessoria Técnica da Câmara de Compensação Ambiental às 
fls. 146/146-verso dos autos que adoto, como razão de decidir, 
observadas as demais formalidades legais e administrativas 
pertinentes, conforme os seguintes termos: Corte de: 02 (duas) 
árvores exóticas; Corte de: 07 (sete) árvores nativas; Remoção 
de: 01 (uma) árvore morta; Cadastradas na calçada: 07 (sete) 
exemplares arbóreos; Preservação de: 05 (cinco) exemplares 
arbóreos; Transplante interno de: 03 (três) exemplares arbóreos; 
Plantio interno de: 07 (sete) mudas com DAP 5,0 cm, acompa-
nhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE; Plantio na calçada de: 05 (cinco) 
mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores, 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
Depósito no FEMA de: 71 (setenta e uma) mudas com DAP 
3,0 cm, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, com seus respectivos tutores, conforme determinado 
pela 04ª Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Am-
biental de 23/02/2017; Implantação de calçadas verde. Obs: O 
interessado deverá adotar as providências necessárias junto a 
Subprefeitura da Penha referente ao manejo dos exemplares na 
calçada de acordo com art. 12 da Lei Municipal n° 10.365/87. 
II - A eficácia do presente despacho está condicionada à forma-
lização do Termo de Compromisso Ambiental, cujo início se dará 
após a emissão do Alvará de Aprovação e Execução de Edifica-
ção Nova com o devido apostilamento do TCA. III – A execução 
dos plantios deverá ser realizada até o final das obras e antes 
da obtenção do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

DIVERSO
Processo nº 2013-0.262.585-0 DO EXTRATO DO TCA nº 

178/2016 DA PMSP/SVMA E EMPRESA DE ÔNIBUS PÁSSARO 
MARROM S/A, em decorrência de construção de garagem 
de ônibus em imóveis localizado na Avenida Ordem e Pro-
gresso, nºs 1.125, 1.135, 1.145, 1.155, 1.165, 1.175, 1.199, 
1.221, 1.231, 1.241, 1.251 e outros s/nº, Casa Verde, São 
Paulo – SP, com fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 
16.050/2014, Decreto nº 53.889/2013 e alterações, firmam o 
presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante as cláu-
sulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – DO 
COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1 A Compromissária 
se compromete a atender os seguintes itens: 1.1.1 Corte de: 
18 (dezoito) árvores Pinus/Eucalyptus/Invasoras. 1.1.2 Corte de: 
82 (oitenta e duas) árvores exóticas. 1.1.3 Corte de: 20 (vinte) 
árvores nativas. 1.1.4 Remoção de: 03 (três) árvores mortas. 
1.1.5 Transplante interno de: 03 (três) exemplares arbóreos. 
1.1.6 Preservação de: 20 (vinte) exemplares arbóreos. 1.1.7 
Cadastradas na calçada: 04 (quatro) exemplares arbóreos. 1.1.8 
Plantio interno de: 180 (cento e oitenta) mudas com DAP 5,0 
cm, acompanhadas dos respectivos tutores, de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE. 1.1.9 Plantio na calça-

INTERESSADO: PS COMÉRCIO DE GÁS LIQUEFEITO E 
ENTREGAS LTDA

PROCESSO N.° 2017-0.095.277-0 
EEI8688 FCG4034 EMP9767

Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: RONCAUTO RENT A CAR VEÍCULOS 

EIRELI
PROCESSO N.° 2017-0.113.276-8 

EOF4045
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TODACARGA TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 2014-0.349.828-4 

HQN4972 MPJ1918 MQM2582 MRJ8164
MRL2686 BYB8595 MQS1103

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: TRANS MG OURINHOS LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2017-0.015.407-5 

BXI3419 CPN2696
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: TRANSPORTADORA COURIER EIRELI
PROCESSO N.° 2016-0.253.450-7 

GUD0261
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSPORTADORA E LOCADORA VAS-

CONCELOS MAIA LTDA-EPP
PROCESSO N.° 2017-0.087.570-8 

EXO0899 GAS6004 COM2761
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: TRIÂNGULO DISTRIBUIDORA DE PE-

TRÓLEO LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.112.892-2 

CNR2103 CNR2091 BTT7334 CPI8622
KCZ2775 GXM3391 CPI8621 CHW4885

Total de Placas Autorizadas: 8
INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.080.161-3 

CZX9643 CVP8597 GCB8171
Total de Placas Autorizadas: 3

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 PORTARIA N.º 181/2017 - DTP.GAB
Aprova a utilização do veículo da Marca VOLKSWAGEN, 

Modelo GOL, Versão CL MBV, Código DENATRAN 160676 – pos-
sa ser utilizado na prestação de Serviço de Transporte Individual 
de Passageiros – Modalidade Táxi no Município de São Paulo.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLI-
COS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial a Portaria n.º 162/10-SMT.GAB e,

CONSIDERANDO o disposto nos Decretos Municipais n.º 
11.518/74, 16.896/80, 22.015/86, e posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1.º - Fica aprovado o veículo da Marca VOLKSWAGEN, 

Modelo GOL, Versão CL MBV, Código DENATRAN 160676, para 
a prestação do Serviço de Transporte Individual de Passageiros 
– Modalidade Táxi, nas Categorias Comum e Comum Rádio, 
estando bloqueado para as demais categorias;

Art. 2.º - O veículo especificado no artigo 1.º desta Portaria 
deverá atender aos demais requisitos previstos na legislação 
vigente aplicável à espécie.

Art. 3.º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

 Processo SEI nº 6020.2017/0001329-2
Interessado: Evandro Tadeu de Souza Beil
Assunto: Pedido de homologação para o veículo Marca 

VOLKSWAGEN, Modelo GOL, Versão CL MBV, Código DENA-
TRAN 160676 – possa ser utilizado na prestação de Serviço 
de Transporte Individual de Passageiros – Modalidade Táxi, em 
todas as categorias, no Município de São Paulo.

DESPACHO
I – Ante os elementos de convicção carreados ao processo, 

em especial o parecer técnico 3827059, DEFIRO o pedido de 
homologação do veículo Marca VOLKSWAGEN, Modelo GOL, 
Versão CL MBV, Código DENATRAN 160676 – possa ser utiliza-
do na prestação de Serviço de Transporte Individual de Passa-
geiros – Modalidade Táxi, nas Categorias, COMUM e COMUM 
RÁDIO, no Município de São Paulo,estando bloqueado para as 
demais categorias;

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Processo nº 2014–0.154.914-0 Interessada: MONTGOMERY 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: 
Acompanhamento do TCA n° 013/2016 - Aditivo 01- Prorrogação 
de prazo por mais 06 (seis) meses. DESPACHO I – No uso das 
atribuições que me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 
154 da Lei Municipal n° 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo), considerando o relatório conclusivo da 
Assessoria Jurídica da Câmara Técnica de Compensação Ambiental 
às fls. 174/174-verso, constantes no processo administrativo nº 
2014-0.154.914-0, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO 
a elaboração do Aditivo-01 ao TCA n° 013/2016, observadas as 
demais formalidades legais e administrativas pertinentes, para 
constar: A prorrogação de prazo por mais 06 (seis) meses para 
cumprimento da Cláusula Sexta – Conversão de Mudas em Obras 
e Serviços. II- A eficácia do presente despacho está condicionada 
à formalização e à publicação do Extrato do Aditivo-01 ao Termo 
de Compromisso Ambiental no Diário Oficial da Cidade – DOC. 
III – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2015 – 0.192.369 – 9 Interessada: MON-
TGOMERY EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: 
Acompanhamento do TCA n° 014/2016 - Aditivo 01- Prorro-
gação de prazo por mais 06 (seis) meses. DESPACHO I – No 
uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal n° 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo), considerando 
o relatório conclusivo da Assessoria Jurídica da Câmara Técnica 
de Compensação Ambiental às fls. 174/174-verso, constantes 
no processo administrativo nº 2015-0.192.369-9, que adoto 
como razão de decidir, AUTORIZO a elaboração do Aditivo-01 
ao TCA n° 014/2016, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, para constar: A prorrogação de 
prazo por mais 06 (seis) meses para cumprimento da Cláusula 
Quinta – Conversão de Mudas em Obras e Serviços e Plantio 
II- A eficácia do presente despacho está condicionada à for-
malização e à publicação do Extrato do Aditivo-01 ao Termo 
de Compromisso Ambiental no Diário Oficial da Cidade – DOC. 
III – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2015 – 0.137.271-4 Interessada GT-14 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Assunto: Aditivo-01 
ao TCA 249/2016 – Alteração do manejo arbóreo. DESPACHO 
I – No uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo), com funda-
mento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 10.365/1987, 
considerando os termos do Parecer Técnico n° 048/DEPAVE-
-DPAA/2017-Aditivo 01 (fl. 227) e seu respectivo Projeto de 
Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo ad-
ministrativo n° 2015-0.137.271-4, bem como o relatório da 
Câmara Técnica de Compensação Ambiental às fl. 255/255-ver-
so dos autos, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO a 
alteração do manejo arbóreo, a devida compensação ambiental 
e a elaboração do ADITIVO-01 ao TCA n° 249/2016, observadas 
as demais formalidades legais e administrativas pertinentes, 
nos seguintes termos: Redução na preservação de: 09 (nove) 
exemplares arbóreos. II - Dessa maneira, o Aditivo-01 alterará 

gital. ((NH))OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência 
do Convênio por 12 meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 
5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.132.341-0 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 86/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILÍBRIO DE INTERLAGOS - SOBEI 
- CNPJ/MF 53.818.191/0001-60. ENDEREÇO DO TELECENTRO: 
Avenida Rubens Montanaro Borba, 477, Cidade Dutra, São 
Paulo/SP, CEP: 04811-120. OBJETO DO CONVÊNIO: Operação 
e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso à 
Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADI-
TAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por mais 12 
meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.130.662-0 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 14/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
UNAS – UNIÃO DE NÚCLEOS, ASSOCIAÇÕES DOS MORADORES 
DE HELIÓPOLIS E REGIÃO – CNPJ/MF 38.883.732/0001-40. EN-
DEREÇO DO TELECENTRO: Rua Flor do Pinhal, 02, Heliópolis, 
CEP: 04236-010, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Opera-
ção e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso 
à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITA-
MENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. 
VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL 
DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.132.370-3 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 89/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
UNAS – UNIÃO DE NÚCLEOS, ASSOCIAÇÕES DOS MORADORES 
DE HELIÓPOLIS E REGIÃO - CNPJ/MF 38.883.732/0001-40. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua da Mina, nº. 38, Heliópolis, 
CEP: 04235-310, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Opera-
ção e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso 
à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITA-
MENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. 
VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL 
DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.166.016-3. Associação Comunidade da Graça. 
Certidão de Diretrizes nº 030/17

I- Em face dos elementos de convicção dos autos, especial-
mente do parecer técnico da Companhia de Engenharia de Trá-
fego – CET, da manifestação do Departamento de Operação do 
Sistema Viário – DSV e do parecer da Assessoria Jurídica desta 
Pasta, os quais acolho, APROVO, para que produzam os efeitos 
legais, as diretrizes fixadas para o Projeto de Reforma com 
Acréscimo de Área e Regularização de um Templo Religioso, 
categoria de uso nR3, zoneamento ZCPA/02, localizado na Rua 
Fabio José Bezerra e Avenida São Miguel – Parque Buturussu - 
São Paulo – Capital.

II- Emita-se a competente CERTIDÃO.
III- Fica convocado o interessado para no prazo de 30 (trin-

ta) dias, proceder ao recolhimento da taxa instituída pela Lei 
10.505/88 com vistas à retirada da Certidão.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-133

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS
ENDERECO: RUA JOAQUIM CARLOS, 655 - BLOCO F
PROCESSOS DA UNIDADE SMT/DTP-3
2017-0.108.303-1 ODAIR NOVAKOSKI PEIXOTO
DEFERIDO
TRANSFERENCIA DE ALVARA DE ESTACIONAMENTO N. 

012.456-27. ANTE OS ELEMENTOS DE CONVICCAO QUE INS-
TRUEM O PRESENTE, EM ESPECIAL MANIFESTACAO DO DTP-3 
DESTE DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PUBLICOS, CUMPRI-
DAS TODAS AS FORMALIDADES LEGAIS E REGULAMENTARES 
EXIGIDAS PARA ESTE PROCEDIMENTO, DA LEI MUNICIPAL N. 
7.329/69 E REGULAMENTACOES POSTERIORES, DEFIRO O PEDI-
DO DE TRANSFERENCIA DO ALVARA DE ESTACIONAMENTO EM 
QUESTAO DA FORMA REQUERIDA, FICANDO CONDICIONADA 
A EFETIVACAO DA TRANSFERENCIA DESDE QUE CUMPRIDAS 
AS DEMAIS EXIGENCIAS E FORMALIDADES. O NAO COMPARE-
CIMENTO NO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, A PARTIR DESTA 
PUBLICACAO, IMPLICARA NO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICENÇA 

ESPECIAL PARA O TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-LETPP

Autorizo a expedição da Licença Especial de Trânsito de 
Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: CLEVER QUIM-COMERCIAL LTDA-EEP
PROCESSO N.° 2016-0.055.389-0 

FJY6659
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETRÓ-

LEO LTDA
PROCESSO N.° 2016-0.151.509-6 

EXM9976 FUR2958 ETO6916 EUK5290
EBC0245

Total de Placas Autorizadas: 5
INTERESSADO: DAGO TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA 

- EPP
PROCESSO N.° 2015-0.296.533-6 

KKK9695 PFA7239
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: EXPRESSO MASTER LOGÍSTICA E 

TRANSPORTE LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2016-0.094.747-2 

EXD5551 HLP4204
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: FASSILOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

LTDA
PROCESSO N.° 2017-0.075.874-4 

BWM6319 DJB5115 CUD6315 ECT7269
ELQ2578 CVN7975

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: IBQ - INDÚSTRIAS QUÍMICAS S.A.
PROCESSO N.° 2016-0.212.456-2 

BBG9052 BBG9054
Total de Placas Autorizadas: 2
INTERESSADO: LAVAPANO TEXTIL LTDA - EPP
PROCESSO N.° 2017-0.092.270-6 

FOW0391
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: OXIGÊNIO TABOÃO LTDA
PROCESSO N.° 2015-0.326.087-5 

DJE4194
Total de Placas Autorizadas: 1

mentos constantes do presente, em especial da manifestação 
Divisão de Contabilidade (3777239), do Departamento Técnico 
de Administração e Finanças (3778616) e da Assessoria Jurídica 
(3836603), que acolho, tendo por fundamento o disposto no 
artigo 25, “caput”, da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO a assi-
natura do contrato com o BANCO DO BRASIL S/A,inscrito no 
CNPJ 00.000.000/1773-69, objetivando a prestação de serviços 
de cobrança de títulos,na modalidade “com registro”, conforme 
consta na cota 3777239,mediante análise do Processo SEI 
6410.2016/0000319-8, através da Nota de Empenho Estimativa 
07/2017 (3835068), no valor total de R$50.000,00(cinquenta 
mil reais) para cobrir despesas com as referidas tarifas bancá-
rias, da qual já foi liquidado o valor de R$16.404,52 (dezesseis 
mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e dois centavos) e 
que no momento resta o saldo de R$33.595,48(trinta e três mil, 
quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), 
para serem utilizados no exercício vigente, respeitando o prin-
cípio da anualidade.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO DE APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
Construção de Túmulo – EXPEÇA-SE o Alvará
2017-0.093.199-3 Carlos Sergio Chiattone

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

EXUMAÇÕES AUTORIZADAS
2017-0.062.782-8  Manoela Sanchez Lazarini
2017-0.066.003-5  Mario do Nascimento Carvalho Correia

Certidão de Termo de Sepultamento - Deferido
2017-0.088.325-5 Helena Stankevicius

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2014-0.130.688-4  -  EXTRATO DO TERMO DE 
ADITAMENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 11/2014-SES-
CCCD. CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, 
atual SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA 
CRIANÇA FELIZ - CNPJ/MF 02.504.528/0001-23. ENDEREÇO DO 
TELECENTRO: Rua Professor Rubens Oscar Guelli, 30, Jardim São 
Luís, CEP: 04918-280, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: 
Operação e Manutenção de um Centro de Democratização 
de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro 
Comunitário, no âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da 
Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO 
DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 
mais 12 meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. 
VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.130.872-0 - EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 
03 AO TERMO DE CONVÊNIO 40/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVE-
NENTE: CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL BORORÉ - CNPJ/
MF 59.936.781/0001-73. ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua 
Giuseppe Benito Pegoraro (antiga Av. Gal. Golbery do Couto e 
Silva), 93, Jardim Lucélia, São Paulo/SP, CEP: 04852-228. OBJE-
TO DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de um Centro de 
Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores 
- Telecentro Comunitário, no âmbito do “Programa de Inclusão 
Digital” da Coordenadoria de Conectividade e Convergência 
Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência 
do Convênio por mais 12 meses. VALOR DO REPASSE MEN-
SAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 
70.320,00.

2014-0.130.527-6 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 52/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
INSTITUIÇÃO AQUARELA - CNPJ/MF 03.978.010/0001-94. EN-
DEREÇO DO TELECENTRO: Rua Utaro Kanai 546, Conjunto 
Habitacional Jardim São Paulo, CEP: 08465-000, São Paulo/SP. 
OBJETO DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de um 
Centro de Democratização de Acesso à Rede Mundial de Com-
putadores - Telecentro Comunitário, no âmbito do “Programa 
de Inclusão Digital” da Coordenadoria de Conectividade e 
Convergência Digital. OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação 
da vigência do Convênio por 12 meses. VALOR DO REPASSE 
MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL DO REPASSE ANUAL: 
R$ 70.320,00.

2014-0.132.408-4 - EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 93/2014-SES-CCCD. 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CON-
VENENTE: ASSOCIAÇÃO REIVINDICATIVA E ASSISTENCIAL DE 
VILA MEDEIROS - ASSORAVIM - CNPJ/MF 53.065.611/0001-84. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua Ataliba Vieira nº. 1034, Vila 
Medeiros, CEP: 02216-000, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊ-
NIO: Operação e Manutenção de um Centro de Democratização 
de Acesso à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Co-
munitário, no âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Co-
ordenadoria de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO 
DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 
12 meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.131.164-0 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 21/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
INSTITUIÇÃO AQUARELA - CNPJ/MF 03.978.010/0001-94. EN-
DEREÇO DO TELECENTRO: Rua Mármore. 18, Parque Central, 
CEP: 08420-470, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Opera-
ção e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso 
à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADITA-
MENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por 12 meses. 
VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR TOTAL 
DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.130.475-0 - EXTRATO DO TERMO DE ADITA-
MENTO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 27/2014-SES-CCCD. 
CONCEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CON-
VENENTE: SOCIAL BOM JESUS - CNPJ/MF 47.468.186/0001-71. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Travessa Maestro Massaino, S/N 
(altura do nº. 3600 da Estrada do M’Boi Mirim), Jardim Angela, 
CEP: 04933-170, São Paulo/SP. OBJETO DO CONVÊNIO: Opera-
ção e Manutenção de um Centro de Democratização de Acesso 
à Rede Mundial de Computadores - Telecentro Comunitário, no 
âmbito do “Programa de Inclusão Digital” da Coordenadoria 
de Conectividade e Convergência Digital. OBJETO DO ADI-
TAMENTO: Prorrogação da vigência do Convênio por mais 12 
meses. VALOR DO REPASSE MENSAL: R$ 5.860,00. VALOR 
TOTAL DO REPASSE ANUAL: R$ 70.320,00.

2014-0.132.290-1 - EXTRATO DO TERMO DE ADITAMEN-
TO 03 AO TERMO DE CONVÊNIO 82/2014-SES-CCCD. CONCE-
DENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS, atual SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA. CONVENENTE: 
ASSOCIAÇÃO SANTA ZITA - CNPJ/MF 01.112.868/0001-46. 
ENDEREÇO DO TELECENTRO: Rua Bruno Zabala 92, Con-
junto José Bonifácio, CEP: 08250-590, São Paulo/SP. OBJETO 
DO CONVÊNIO: Operação e Manutenção de um Centro de 
Democratização de Acesso à Rede Mundial de Computadores 
- Telecentro Comunitário, no âmbito do “Programa de Inclusão 
Digital” da Coordenadoria de Conectividade e Convergência Di-
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